
INDICAÇAO N°/270

Senhores Vereadores, SenhorasExcelentíssimo Senhor Presidente
Vereadoras,

Os Vereadores signatários, com assentos nesta Casa
Legislativa, no uso de suas atribuições regimentais previstas no art. 96, em
especial as definidas no art. 109, ambos do Regimento Interno (RI), solicita que
seja submetida a presente INDICAÇÃO à apreciação do Colendo Plenário e
posterior envio ao Excelentíssimo Senhor Prefeito ERICK AUGUSTO COSTA E
SILVA, Digníssimo Prefeito Municipal, INDICANDO-LHE: QUE SEJA FEITO A
PAVIMENTAÇÃO COM MASSA ASFÁLTICA NA RUA LATERAL DA PONTE
DE CIMENTO, DESCENDO E CONTORNANDO POR BAIXO DA PONTE DO
LADO DA TRESIDELA/FLORARICA.

JUSTIFICATIVA:

Com a açao acima descrito, aquele espaço passaria  a ser mais
um ponto de lazer, valorizando a região.

Inclusive podendo transformar o acesso em ponto ideal para que
as embarcações possam ser colocadas e tiradas do rio com maior segurança.

OWIES HOLANDA, EM 12 de abril 2022.PLENÁRIO VEREADOR DOMINGO
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